                     PARECER Nº    1310, de 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE A MOÇÃO Nº. 0111, DE 2003.





Da lavra do Nobre Deputado Celino Cardoso, a moção em epígrafe apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a fim de que determine ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que promova medidas necessárias a fim de obrigar os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos motorizados a só trafegarem utilizando capacetes devidamente certificados com o competente selo do INMETRO.






Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 91ª. a 95ª. Sessões Ordinárias, de 02 a 08 setembro de 2003, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.






Esgotado o período de permanência em pauta, a moção foi encaminhada a esta Comissão, por despacho do Senhor Presidente desta Casa, conforme determina o vigente Regimento Interno Consolidado, para o exame da matéria.






Ao analisarmos, verificamos a pertinência e a oportunidade dos argumentos expedidos, a justificar a apresentação da presente moção, uma vez que, como bem salientado na justificativa acostada à propositura, os índices de acidentes com estes tipos de veículos são muito superiores aos verificados com os automóveis, e, envolvem um maior número de vítimas, inclusive com o evento morte.






Para tentarmos minimizar este grave problema, faz-se necessárias políticas específicas, que envolvam normas especiais e programas educativos, destinados aos condutores e passageiros desses tipos de veículos.






Nesse diapasão, é oportuna a propositura ora apresentada, pois, com a campanha pretendida estaríamos evitando que um sem número de acidentes tenham desfechos trágicos.






Assim Sendo, somos favorável à aprovação da Moção nº. 0111, de 2003, nos termos em que foi apresentada.

a) Rosmary Corrêa – Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 1º/10/2003

a) ROMEU TUMA – Presidente
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